 RESOLUÇÃO Nº. 319 DE 28 DE JANEIRO DE 2009. 

Dispõe sobre a criação do cargo em comissão de “Coordenador do Núcleo de Atenção ao Cidadão” na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Matias Barbosa e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa aprova e eu promulgo a seguinte resolução: 


Art.1º - Fica criado o cargo em comissão de “Coordenador do Núcleo de Atenção ao Cidadão” dentro da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 


Art.2º - São atribuições do “Coordenador do Núcleo de Atenção ao Cidadão”:


I – coordenar as atividades da equipe técnica multiprofissional e demais níveis de atendimento, visando a plena satisfação dos objetivos do Núcleo de Atenção ao Cidadão da Câmara Municipal de Matias Barbosa;

II – dar tratamento dos dados coletados e das demandas apresentadas;


III – esgotar as demandas pertinentes ao Núcleo de Atenção ao Cidadão da Câmara Municipal de Matias Barbosa;


IV – encaminhar demandas à Mesa Diretora;


V – remeter à Mesa Diretora a cada 180 (cento e oitenta dias), relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.


VI – estabelecer conexão e mediação entre o Núcleo de Atenção ao Cidadão da Câmara Municipal de Matias Barbosa e os demais órgãos integrantes da estrutura organizacional da Câmara Municipal;

VII – representar o Núcleo de Atenção ao Cidadão da Câmara Municipal de Matias Barbosa perante órgãos públicos e privados, bem como em solenidades e eventos dos quais participe, na eventual ausência do Presidente da Câmara ou de qualquer membro da Mesa;

VIII – desempenhar qualquer ação que vise a cumprir os objetivos institucionais do Núcleo de Atenção ao Cidadão, a critério da Presidência.


Art. 3º - É requisito mínimo para investidura no cargo em comissão de “Coordenador do Núcleo de Atenção ao Cidadão” curso superior completo, reconhecido pelo Ministério da Educação. 

Art. 4º - O valor do vencimento pelo exercício do cargo será estipulado em Lei específica. 


Art. 5º - Ficam revogadas as disposições do parágrafo único do art. 10 da Resolução nº. 311 de 27 de dezembro de 2007.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Matias Barbosa, 28 de janeiro de 2009.





Carlos Roberto Mendes Lopes





Presidente da Câmara Municipal

